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SrF ii - varginha
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA vArGINHA

DELEGACIA FISCAL 2º NÍvEL/ExTrEMA
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 69, inciso I c/c art .10, § 1°, ambos do rPTA, apro-
vado pelo Decreto n° 44.747/08, fica o contribuinte abaixo indicado, 
por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, NoTIFICADo do 
Auto de Início da Ação Fiscal nº 10 .000034813 .41, tendente a apurar 
o cumprimento das obrigações tributárias, principal e acessória, inclu-
sive escrituração contábil, prevista na legislaçao tributária e societária 
vigente . Nos termos do art . 70 do rPTA/MG ., Cruzamento de Dados: 
Substituição Tributária – Contribuinte Susbstituto – Verificação da 
Base de Cálculo, da retenção e recolhimento do ICMS devido, no 
periodo de 26 .03 .2015 a 29 .06 .2017 .
Fica também INTIMADo a enviar pelo CorrEIo, no prazo de 03 
( três) dias úteis, a contar desta publicação, para Delegacia fiscal de 
Extrema, sito na rua Melo viana, 08 – 2º Andar – Centro, Extrema- MG, 
os comprovantes dos recolhimentos do ICMS/ST efetuados, correspon-
dentes ás NF-e referente ao período de 26 .03 .2015 a 29 .06 .2017 .
SuJEITo PASSIvo: PENIEL CoMErCIo E DISTrIBuIDorA DE 
PEÇAS AuToMoTIvAS LTDA .
CNPJ 10 .377160/0001-08 .
I .E . Não Inscrito
r . ribeirão Preto, nº 169 – vila Carvalho .
14075-080 – ribeirão Preto – SP .

Extrema, 14 de Agosto de 2020
Silvio roberto Auricino

Delegado Fiscal
14 1387841 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Expediente
rETIFICAÇÃo

Retificação do Anexo Único da Resolução SEINFRAnº 025, de13 de 
agostode2020, publicada no “MG” em 14/08/2020 pág . 6; onde se lê: 
“Eduardo Cardoso”; Leia-se: “Eduardo Cardoso Dutra” .

14 1387469 - 1

Ato da Diretora da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finan-
ças, conforme competência delegada pelo art . 6º, da resoluçãoSEIN-
FrA nº 17/2020, publicada em 25/04/2020 .
ABoNo PErMANÊNCIA
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 19 do 
Art . 40 da CF/88, comredação dada pela ECF nº 41, de 19/12/2003 
ao servidor:
MASP 341 .536-1 – Luiz Carlos Braga, a partir de 06/07/2020 .

GISELLI ATAIDE STArLING
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

14 1387308 - 1

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEr
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas 
de Rodagem do Estado de Minas Gerais retifica o ato de Nomeação de 
vICTor MEDEIroS, publicado em 31/07/2020: onde se lê “vICTor 
rIBEIro MEDEIroS”, leia-se “vICTor MEDEIroS” .

14 1387831 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
Retifica o ato de“REVOGA O ATO DE REMOÇÃO “EX OFFICIO””, 
publicado em 08/08/2020, referente ao servidorTuLIo MENEZES E 
SILvA, MASP 1444968-0:onde se lê”Belo Horizonte, 07 de julhode 
2020 .”,leia-se”Belo Horizonte, 07 de agosto de 2020” .

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Retifica o “ATO DE REMOÇÃO”, publicado no “Minas Gerais - 
Caderno 1, Diário do Executivo, sábado, 08 de Agosto de 2020 – 13” 
, referente ao servidorGABrIEL LEMoS GIL MENDES, MASP 
1447312-8:onde se lê”Belo Horizonte, 07 de julhode 2020 .”,leia-
se”Belo Horizonte, 07 de agosto de 2020” .

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

14 1387842 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 164, DE 11 DE AGoSTo DE 2020 .
 Dispõe sobre os critérios a serem utilizados para a indicação dos mem-
bros que irão compor as Comissões de Avaliação e a Comissão de 
recursos do processo de Avaliação Especial de Desempenho e Avalia-
ção de Desempenho Individual .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, § 1º, 
do art . 93 da Constituição Estadual, a Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 71, de 30 de 
julho de 2003, no art . 14 do Decreto 44 .559, de 29 de junho de 2007, 
no Decreto nº 45 .851, de 28 de dezembro de 2011, e no Decreto Esta-
dual nº 47 .795/2019,
rESoLvE:
Art . 1º - Anualmente, as unidades da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública - SEJuSP que necessitam de compor Comissão 
de Avaliação para fins de Avaliação Especial de Desempenho – AED 
e Avaliação de Desempenho Individual – ADI realizarão eleições 
internas .
§1º - As eleições internas para definição dos membros que irão compor 
a Comissão de Avaliação serão organizadas pela Comissão Eleitoral, 
conforme artigo 6º desta resolução .
§2º - o cronograma informando o período eleitoral de que trata 
o caput deste artigo será divulgado anualmente pela Diretoria de Ges-
tão de Pessoas da Superintendência de recursos Humanos .
Art. 2º - As Comissões de Avaliação terão atuação para fins de Ava-
liação Especial de Desempenho – AED e Avaliação de Desempenho 

Individual – ADI e serão constituídas, paritariamente, por 4 (quatro) 
membros da seguinte forma:
I – obrigatoriamente, pela Chefia Imediata, podendo ser a formal ou a 
quem foi delegada competência para fins de avaliação de desempenho;
II – 01 (um) membro indicado pela Chefia Imediata;
III – 02 (dois) membros eleitos pelos servidores a serem avaliados .
§1º - Cada Chefia Imediata deverá compor apenas uma Comissão de 
Avaliação, com exceção do Gestor Formal . 
§2º - A Comissão de Avaliação contará com, no mínimo, um suplente 
para cada membro eleito pelos servidores avaliados .
§3º - os trabalhos das comissões somente serão realizados quando 
estiverem presentes a Chefia Imediata, o membro indicado pela che-
fia imediata e os membros eleitos pelos servidores avaliados ou seus 
suplentes . 
§4º - Na impossibilidade de composição de comissão com membros da 
própria unidade de exercício, poderá ser indicado servidor em exercício 
em outra unidade desta Secretaria para integrar a Comissão de Avalia-
ção, ressalvado o disposto no inciso I do art . 2º .
§5º - o servidor que estiver ocupando apenas seu cargo de efetivo será 
avaliado por Comissão de Avaliação .
§6º - o servidor efetivo que estiver ocupando cargo comissionado ou 
função gratificada será avaliado somente pela Chefia Imediata.
§7º - Na hipótese de servidor que desenvolve atividade exclusiva de 
Estado, nos termos da legislação vigente, a Comissão de Avaliação será 
composta exclusivamente por servidores da mesma carreira do servidor 
avaliado, ressalvado o disposto no inciso I deste artigo . 
Art . 3º- Serão considerados aptos a serem eleitos para compor a Comis-
são de Avaliação os servidores que preencherem:
§1º - No mínimo, um dos seguintes requisitos:
I - a escolaridade exigida para o nível de ingresso na carreira do servi-
dor, que comporá a Comissão de Avaliação, deverá ser igual ou supe-
rior àquela exigida para o nível de ingresso na carreira do servidor ava-
liado; ou
II - o nível de escolaridade do servidor que vai compor a Comissão de 
Avaliação deverá ser igual ou superior ao do servidor avaliado; ou
III - estar em nível hierárquico igual ou superior ao do servidor ava-
liado, ainda que pertençam a carreiras distintas .
§2º - Todos os seguintes requisitos:
I - ser ocupante de cargo de provimento efetivo;
II - que não esteja respondendo a processo administrativo disciplinar 
no ano vigente; e
III - que não tenha sido delegado como Chefia Imediata para fins de 
Avaliação de Desempenho .
§3º - A observância do disposto no §2º é de responsabilidade da Comis-
são Eleitoral e do Gestor da unidade .
Art . 4º - É vedado ao servidor:
I - ser membro de Comissão de Avaliação em que o servidor avaliado 
seja seu cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou cola-
teral até o terceiro grau, na forma da legislação vigente; e
II - ser avaliado por Comissão de Avaliação da qual seja integrante .
Parágrafo único . Nas hipóteses previstas nos incisos I e II deste artigo, 
o membro da Comissão de Avaliação deverá ser substituído pelo 
suplente .
Art . 5º - os suplentes atuarão nas Comissões de Avaliação somente na 
ausência dos titulares .
Art . 6º - A Comissão Eleitoral, responsável por organizar o processo de 
eleição dos membros da Comissão de Avaliação, será composta por 03 
membros, da seguinte forma:
I - A referência em Avaliação de Desempenho da unidade;
II - o responsável pela área administrativa;
III - um membro indicado pelos servidores .
§1º - Compete à Comissão Eleitoral acompanhar o processo de elei-
ção, bem como apurar e proclamar os membros eleitos, mediante a ata 
circunstanciada dos trabalhos assinada pela Comissão Eleitoral e pelos 
membros eleitos, conforme modelo a ser disponibilizado na Intranet da 
SEJuSP, que deverá ser arquivado na unidade pela referida Comissão .
§2º - o mandato dos membros da Comissão Eleitoral será extinto após 
a conclusão da ata circunstanciada de que trata o parágrafo primeiro 
deste artigo .
Art . 7º - A indicação e eleição dos membros a que se refere os incisos 
II e III do art. 2º será realizada em dia e horário definidos com ante-
cedência e a ser divulgado com ampla publicidade, após a publicação 
desta resolução .
§1º - A eleição será realizada por meio de voto direto, não sendo permi-
tido voto por procuração:
I - para os servidores que estiverem realizando suas atividades presen-
cialmente, o voto será secreto e através de cédula de votação;
II - para os servidores que estiverem realizando o teletrabalho, o voto 
será por meio eletrônico a ser encaminhado para a sua Comissão 
Eleitoral .
§2º - o modelo de cédula de votação será disponibilizada na Intra-
net desta SEJuSP .
§3º - o servidor que não formalizar a votação no período estabelecido 
no caput deste artigo, seja por motivo de ausência, férias regulamenta-
res, férias prêmio, licença médica ou outros impedimentos, quando do 
seu retorno deverá procurar a sua Comissão Eleitoral para se manifestar 
quanto a opção por uma das Comissões de Avaliação já formadas, de 
acordo com seu setor de atuação na unidade .
§4º - É vedada a convocação de servidor para participar da votação da 
eleição dos membros da Comissão de Avaliação .
§5º - A eleição dar-se-á em um único dia, com apuração logo após o 
encerramento da votação e divulgação ampla e imediata dos membros 
eleitos
§6º - Na hipótese da unidade laborar em escala de plantão, a urna de 
votação ficará disponível para todos os plantões, conforme horários a 
serem estabelecidos pela Comissão Eleitoral .  
§7º - A apuração dar-se-á por maioria simples, considerando o número 
de servidores que participaram da eleição .
§8º - Serão considerados eleitos os dois servidores que obtiverem o 
maior número de votos .
§9º - Serão considerados suplentes os dois servidores excedentes com 
o maior número de votos .
§10 - Em caso de empate, será escolhido o servidor com maior tempo 
de efetivo exercício na SEJuSP .
§11 - Ao final do processo de eleição, deverá ser enviado à Diretoria 
de Gestão de Pessoas, através do Sistema SEI, a relação das Comis-
sões de Avaliação formadas em cada unidade, em arquivo for-
mato Excel ou Calc, padronizado, em modelo a ser disponibilizado 
na Intranet da SEJuSP .
§12 - Todas as Comissões de Avaliação deverão ser inseridas pela 
referência em Avaliação de Desempenho no Sistema de Avaliação de 
Desempenho – SISAD, bem como a vinculação dos servidores à sua 
respectiva Comissão de Avaliação .
Art. 8º - As Comissões de Recursos para fins de AED e ADI serão com-
postas por três a cinco servidores, e 1 (um) suplente, preferencialmente 
estáveis, em exercício no mesmo órgão do servidor avaliado, para fins 
de análise do recurso hierárquico interposto, definidos pela autoridade 
máxima em ato próprio, e disponibilizados pela Intranet .
§1º - o membro da Comissão de recursos não poderá julgar o recurso 
interposto por servidor que:
I - ele tenha avaliado; ou
II - seja seu cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou na 
colateral, até o terceiro grau na forma da legislação vigente .
§2º - Nas hipóteses previstas no §1º, o membro da Comissão de recur-
sos deverá ser substituído pelo suplente .
Art . 9º - A divulgação da composição das Comissões de Avaliação e de 
recursos da SEJuSP será realizada pelo setor de recursos Humanos .
Parágrafo único . As Comissões de Avaliação e de recursos estarão dis-
poníveis na intranet para consulta .
Art . 10 - - os membros das Comissões de Avaliação e da Comissão 
de recursos atuarão de acordo com as competências estabelecidas no 
Decreto n . º 44 .559, de 29 de junho de 2007 e do Decreto nº 45 .851 de 
28 de dezembro de 2011 .
Art . 11 - o mandato dos membros das Comissões de Avaliação e 
Comissão de recursos, de que trata esta resolução, perdurará até que 
sejam finalizados todos os procedimentos do ciclo avaliatório para qual 
foram eleitos e seja instituída nova Comissão de Avaliação .
Art . 12 - Poderá ensejar na anulação da Comissão de Avaliação o des-
cumprimento dos procedimentos disposto nesta resolução .
Art . 13 - os casos omissos serão analisados pela Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Superintendência de recursos Humanos .
Art . 14 - Fica revogada a resolução SEJuSP n° 31, de 20 de setem-
bro de 2019 .
Art . 15 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 11 de agosto de 2020 .
 GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

14 1387675 - 1

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso I da resolução SEJuSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1236191-1, DArCIo DA SILvA BENTo, referente ao cargo 
Efetivo ASEDS - AuxILIAr ADMINISTrATIvo, da SuBSECrE-
TArIA DE ATENDIMENTo SoCIoEDuCATIvo, para a DIrE-
TorA DE MATErIAL E PATrIMoNIo, a contar de 21/7/2020, para 
regularização funcional, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n .º1450 .01 .0099303/2020-64 .

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rETIFICA o ATo DE rEMoÇÃo “Ex oFFICIo”, publicado em 
29/07/2020, referente àservidora LILIAN ROSA QUEIROZ DIAS, 
MASP 1213970-5, conforme motivações constantes no Processo Admi-
nistrativo SEI nº1450 .01 .0109318/2020-95: onde se lê: “ASSESSorIA 
DE ACoMPANHAMENTo ADMINISTrATIvo”, leia-se: “ CoMIS-
SAo ProCESSANTE PErMANENTE” .

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

14 1387891 - 1

o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PuBLICA exonera, a pedido, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da 
Lei nº. 869 de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados, ficando os 
mesmos cientes da necessidade de procurar a Diretoria de Pagamentos, 
para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional: 
MASP 1 .371 .983-6 MICHAEL JACKSoN FoNSECA DoNEL, do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Segurança Penitenciário, 
Nível I, Grau C, a contar de 09/07/2020 .
MASP 1 .315 .832-4 LuISA roSATTI rAMoS, do cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Segurança Penitenciário, Nível I, Grau A, 
a contar de 13/07/2020 .
MASP 1448161-8 NILToN JorGINo DE oLIvEIrA, do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Segurança Penitenciário, Nível I, 
Grau A, a contar de 21/07/2020 .
MASP 1388033-1 CArLA GIACoMINI BrITo, do cargo de provi-
mento efetivo de Analista Executivo de Defesa Social, Nível I, Grau B, 
a contar de 09/05/2019 .

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2020 . 
General Mario Lúcio Alves de Araújo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
14 1387352 - 1

oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA – ATo Nº 
353/2020 - rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNE-
rATÓrIA, nos termos do art . 27, do inciso II, da Lei Delegada nº 
174, de 26/01/2007, alterado pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182, de 
21/01/2011, dosservidores: 
MASP 12094249, MArCELo DA SILvA SANToS, ASP - AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIArIo, Nível I, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 06/08/2020 .
MASP 14359830, THIAGo DE CASTro CoSTA, JD1102578 - 
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, Nível I, Grau A, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
23/07/2020 .
MASP 11341930, MAuro HENrIQuES NETo, ASP - AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIArIo, Nível I, Grau C, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 03/08/2020 . 

Mariana Procópio de Castro Lima
Superintendente de recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
14 1387343 - 1

DESPACHo
o Diretor Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a justificativa apresentada 
naNota Técnica nº 26/SEJuSP/DEPEN/2020,determina a imediata res-
cisão unilateral do Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre 
a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Públicae aprestadora de 
serviços na função de Analista Executivo de Defesa Social - ENFEr-
MAGEM CLAuDINEIA CAruZo,MASP  12739652, lotado noPre-
sídio de Botelhos .

rodrigo Machado de Andrade
Diretor Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais

14 1387288 - 1

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PAD Nº 328/2020

Procedimento Administrativa Disciplinar . Processados: N .M .F .S . 
MASP 1 .175 .799-4, D .S .r . MASP 1 .249 .273-2 e D .D .G .o . MASP 
1203632-3, Agentes de Segurança Socioeducativos . Comissão Pro-
cessante: Presidente: Anderson Jean Alves dos Santos; Membros: Fer-
nando rodrigues Costa e Adriano de oliveira ramos .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de agosto 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PDS Nº 093/2020

Processo Disciplinar Simplificado. Lei nº 18.185, de 04/06/2009, 
e Decreto n° 47 .788, de 13/12/2019 . Acusados: v .S .G . MASP 
1 .318 .536-8 e F .S . MASP 1 .389 .053-8, contratados por tempo determi-
nado, na função de Agentes de Segurança Socioeducativos . Comissão 
Processante: Presidente: Anderson Jean Alves dos Santos; Membros: 
Fernando rodrigues Costa e Adriano de oliveira ramos .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de agosto 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PDS Nº 094/2020

Processo Disciplinar Simplificado. Lei nº 18.185, de 04/06/2009, e 
Decreto n° 47 .788, de 13/12/2019 . Acusado: L .C .G . MASP 382 .731-8, 
ex-prestador de serviços, na função de Agente de Segurança Socioe-
ducativo . Comissão Processante: Presidente: Anderson Jean Alves dos 
Santos; Membros: Fernando rodrigues Costa e Adriano de oliveira 
ramos .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de agosto 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET-SEJuSP/SAI Nº 048/2020

Sindicância Administrativa Investigatória . Fato: apurar as circunstân-
cias e responsabilidades de possíveis irregularidades ocorridas no Cen-
tro Socioeducativo de uberlândia, unidade integrante da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, acerca da denúncia de agressões 
físicas supostamente perpetradas por servidores públicos, contra o ado-
lescente E .G .S ., em 30/09/2018 . Comissão Sindicante: Presidente: vir-
ginia Fernandes reis; Membro: Sany dos Santos Fonseca .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de agosto 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET-SEJuSP/SAI Nº 049/2020

Sindicância Administrativa Investigatória . Fato: apurar as circuns-
tâncias e responsabilidades de possíveis irregularidades ocorridas no 
Centro Socioeducativo de Ipatinga, unidade integrante da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, acerca da denúncia de agressões 
físicas supostamente perpetradas por servidores públicos, contra os 
adolescentes C .J .D .J . SIAME 37865, A .P .S . SIAME 38537, v .J .M .o .r . 
SIAME 42421 e J .S .D . SIAME 43163, no dia 19/01/2018 . Comissão 
Sindicante: Presidente: Márcio da Silva Pinto; Membro: reginaldo 
Cotta Miorini .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de agosto 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET-SEJuSP/SAI Nº 050/2020

Sindicância Administrativa Investigatória . Fato: apurar as circuns-
tâncias e responsabilidades de possíveis irregularidades ocorridas 
no Centro Socioeducativo Santa Clara, unidade integrante da Secre-
taria de Estado de Justiça e Segurança Pública, narradas na Notícia 
de Fato n° MPMG-0024 .18 .006307-5 (traslado) e no PA nº MPMG-
0024 .18 .014849-6, oriundos da Promotoria de Justiça de Defesa dos 
Direitos das Crianças e dos Adolescentes - área Infracional, acerca da 
denúncia de agressões físicas supostamente perpetradas por servidores 
públicos, contra o adolescente G .L .S ., em abril/2018 . Comissão Sin-
dicante: Presidente: Adriano de oliveira ramos; Membro: Fernando 
rodrigues Costa .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de agosto 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET-SEJuSP/SAI Nº 051/2020

Sindicância Administrativa Investigatória . Fato: apurar as circunstân-
cias e responsabilidades de possíveis irregularidades ocorridas no Cen-
tro Socioeducativo Santa Terezinha, unidade integrante da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, noticiadas na Notícia de Fato 
n° MPMG-0024 .17 .018534-2, oriunda da 23ª Promotoria de Justiça de 
Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes - Infracional/BH, 
acerca dadenúncia de agressões físicas supostamente perpetradas por 
servidores públicos, contra o adolescente A .L .r .C ., dia 05/11/2017 . 
Comissão Sindicante: Presidente: Ivan Nunes Lopes; Membro: Ander-
son Daniel Pimenta .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de agosto 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/SAI Nº 052/2020

Sindicância Administrativa Investigatória . Fato: apurar circunstâncias 
e responsabilidades de possíveis irregularidades ocorridas no Centro 
de Internação Provisória Dom Bosco, unidade integrante da Secreta-
ria de Estado de Justiça e Segurança Pública, narradas na Notícia de 
Fato n° MPMG-0024 .1 7 .011112-4, oriunda da 23ª Promotoria de Jus-
tiça de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes de Belo 
Horizonte - área infracional, acerca da denúncia de práticas de agres-
sões físicas, supostamente perpetradas por servidores públicos, contra 
o adolescente J .A .S .S . SIAME-29837, no dia 08/06/2017 . Comissão 
Sindicante: Presidente: ronaldo Figueiredo Lira; Membro: Luís otá-
vio Pimenta Cruz .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de agosto 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/SAI Nº 053/2020

Sindicância Administrativa Investigatória . Fato: apurar circunstâncias 
e responsabilidades de possíveis irregularidades ocorridas no Cen-
tro Socioeducativo de Sete Lagoas, unidade integrante da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, conforme processo judicial 
0010197-71 .2018 .8 .13 .0672, oriundo da Comarca da Infância e da 
Juventude de Sete Lagoas, acerca da denúncia de agressão física contra 
o adolescente P .J .P ., ocorrida, em tese, em 18/12/2017, data em que foi 
admitido na unidade . Comissão Sindicante: Presidente: Júlio César Sil-
vestre; Membro: Alexandre Magno do Carmo .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de agosto 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/SAI Nº 054/2020

Sindicância Administrativa Investigatória . Fato: apurar circunstâncias 
e responsabilidades de possíveis irregularidades ocorridas no Cen-
tro Socioeducativo de Sete Lagoas, unidade integrante da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, conforme Processo Judi-
cial 0151670-79 .2017 .8 .13 .0672, oriundo da Comarca da Infância e 
da Juventude de Sete Lagoas, acerca da denúncia de prática reiterada 
de agressões físicas supostamente perpetradas por servidores públicos, 
contra os adolescentes A .Q .P . SIAME 42381, M .H .M .S . SIAME 35520, 
P .S .B . SIAME 42290 e C .A .F .F . SIAME 42691, no mês de agosto de 
2017 . Comissão Sindicante: Presidente: Júlio César Silvestre; Membro: 
Alexandre Magno do Carmo .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de agosto 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET-SEJuSP/SAI Nº 055/2020

Sindicância Administrativa Investigatória . Fato: apurar as circuns-
tâncias e responsabilidades de possíveis irregularidades ocorridas no 
Centro Socioeducativo Santa Clara, unidade integrante da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, acerca da denúncia de práti-
cas de agressões físicas supostamente perpetradas por servidores públi-
cos, contra o adolescente B . A . P . F ., no dia 19/07/2018 . Comissão Sin-
dicante: Presidente: Adriano de oliveira ramos; Membro: Fernando 
rodrigues Costa .

Belo Horizonte, SEJuSP, 14 de agosto 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
14 1387811 - 1

ATo DE TorNA SEM EFEITo AFASTAMENTo PArA ProMo-
ÇÃo DE CAMPANHA ELEITorAL
TorNA SEM EFEITo o ATo DE AFASTAMENTo PArA Pro-
MoÇÃo DE CAMPANHA ELEITorAL, publicado em14/08/2020, 
em relação à servidora MARILEY DO CARMO BATISTA LOPES, 
MASP 1367975-8, ANALISTA ExECuTIvoDE DEFESA SoCIAL, 
por não preenchimento dos requisitos dispostos naresolução Conjunta 
SEPLAG/SEGov nº 10 .147, de 27 de março de 2020 .

BELo HorIZoNTE, 14 DE AGoSTo DE 2020 .
GENErAL MArIo LÚCIo ALvES DE ArAÚJo

SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA 
E SEGurANÇA PÚBLICA

14 1387876 - 1

ATo DE AFASTAMENTo PArA ProMoÇÃo DE CAMPANHA 
ELEITorAL
AFASTA PArA ProMoÇÃo DE CAMPANHA ELEITorAL,nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990,no 
período de 15/08/2020a 15/11/2020, sem prejuízo do vencimento e van-
tagens, osservidores:
ADEMAr DA SILvA, MASP 1078461-9, AGENTE DE SEGu-
rANÇA PENITENCIárIo
ANDErSoN LuIZ FArIA FErNANDES, MASP 1200686-2, 
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo
ALEIZEr oLIvEIrA CoSTA, MASP 1452862-4, AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo
CArLoS AuGuSTo SoArES Do NASCIMENTo, MASP1382311-7, 
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo
EDuArDo NuNES, MASP 1236327-1, AGENTE DE SEGurANÇA 
PENITENCIárIo
JoÃo DoS rEIS DIAS DE SouZA, MASP 1117432-3, AGENTE DE 
SEGurANÇA SoCIoEDuCATIvo
MArCoS MArIA BoNTEMPo, MASP 1079795-9, AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo
roBErTo oLAvo CoDEÇo MILLEr, MASP 1388573-6, AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIárIo .

BELo HorIZoNTE, 14 DE AGoSTo DE 2020 .
GENErAL MArIo LÚCIo ALvES DE ArAÚJo

SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA 
E SEGurANÇA PÚBLICA

14 1387875 - 1
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